

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                                                       
INDICAÇÃO Nº: 

AUTORIA: Isac Silveira



Senhor Presidente:


Indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, para que seja encaminhada a Secretaria da Saúde, através do Poder Executivo, considerando que o Estado declarou calamidade pública, regida pelo Decreto Legislativo Nº 1, de 25 de março de 2020, bem como através da renovação do Decreto Municipal Nº 6.111/2020, desta Capital. 
Considerando ainda a Portaria Federal nº 743/2020, que reconhece as situações de anormalidades, decorrentes do desastre, e os Decretos Municipais nºs 6.097 de 16 de março de 2020, 6101 de 23 de março de 2020 e 6128 de 28 de abril de 2020, quanto a adoção de medidas de enfrentamento da emergência da saúde pública, declarada pela OMS. 
Considerando que a excelente atuação dos profissionais da saúde na prevenção e combate à Covid-19, afim de minimizar os efeitos da pandemia em discussão, com o intuito de proteger de forma adequada a população, atendendo a necessidade do aumento da insalubridade para todos os profissionais da área da saúde, em seu grau máximo de 40%, conforme a norma regulamentadora 15, com a aprovação da Portaria 3.214/78. 
Considerando que ainda existem servidores que não foram nominalmente alcançados, passando a requerer integralidade da localidade Fernando Franco, aos servidores que atuam diretamente ao público, especializado ou não, em todas as unidades básicas de saúde. 
[bookmark: _GoBack]Considerando ainda os servidores da Prefeitura Municipal de Aracaju cedido ao SAMU/SE e servidores das demais unidades básicas de saúde, passem a receber o percentual máximo, conforme a Portaria Municipal nº 1022/2020. 




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 1 de junho de 2020. 




ISAC SILVEIRA,

Vereador.
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